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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

TERMO

DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 186/2020/KAPPA/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0028.017020/2020-63

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de consumo (expediente, limpeza, gênero alimen�cio e outros), conforme Anexo I, para atender as
necessidades da PGE/RO.

 

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL, através do(a) Pregoeiro(a), designado(a) por meio da Portaria Nº
192/2019/SUPEL-CI publicada no DOE do dia 13.09.2018, em atenção à intenção de RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pelas empresas ROLIM NET
TECNOLOGIA LTDA-ME e OI S.A, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, com base no princípio da vinculação ao edital, da legalidade e demais
princípios que regem à Administração Pública e na legislação per�nente, passa a analisar e decidir o que adiante segue.

 

1. DA ADMISSIBILIDADE

 

As empresas ROLIM NET TECNOLOGIA LTDA-ME, CNPJ: 09.337.446/0001-80, e OI S.A, CNPJ: 76.535.764/0001-43, manifestou sua intenção de
recurso em momento oportuno, contra a habilitação ocorrida neste Pregão Eletrônico.

Assim, à luz do Ar�go 4º, incisos XVIII da Lei Federal nº 10.520/2002 e Ar�go 26 do Decreto Estadual nº 12.205/2006, o(a) Pregoeiro(a) recebe e
conhece a intenção interposta, sendo considerada TEMPESTIVA e encaminhada por meio adequado.

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO

 

a) ROLIM NET TECNOLOGIA LTDA-ME

 

Informamos que a intenção recursal da referida empresa foi vaga, assim buscamos esclarecer via chat do comprasnet a manifestação, senão
vejamos imagem referente à Ata abaixo: 

 
Imagem 1 - Esclarecimento da intenção recursal

 

Dessa maneira foi possível iden�ficar que a intenção recursal tratava-se do equipamento requerido no termo de referência conforme subitem 3.3
(0011107611). Ao verificar o recurso administra�vo da empresa ROLIM NET, informamos que ela apresentou, em síntese, as seguintes arguições:

 
Razão I - Das funcionalidades da VPN

"De acordo com o subitem 8.7 do edital, leia-se termo de referência, o fabricante Checkpoint, apresentado na proposta da NBS (0011824615), não atende em sua
totalidade o exigido no instrumento convocatório. É possível comprovar isso através do seguinte link: documentação do fabricante"

 

Razão II - Iden�ficação do usuário

"Conforme o subitem 8.6 do edital, leia-se termo de referência, o fabricante Checkpoint não possuía funcionalidade de auten�cação social em seu Cap�ve Portal.
Essa informação não foi comprovada nos catálogos e manuais de configuração do próprio fabricante."

 

Razão III - Possuir funcionalidade SD-WAN

"Não obstante, pontua a recorrente que o fabricante Checkpoint não possui essa funcionalidade em seus equipamentos de Firewall e isso pode ser verificado até
no grupo de discussão do próprio fabricante: Checkpoint grupo de discussão.

A empresa ROLIM NET menciona que ainda que fosse u�lizado solução terceira para atender a exigência do edital, a empresa NBS não demonstrou em suas
documentações licenciamento de terceiro para realizar a devida complementar a fim de atender ao item 8.14.1."

 

https://sc1.checkpoint.com/documents/R80.40/WebAdminGuides/EN/CP_R80.40_SitetoSiteVPN_AdminGuide/Content/TopicsVPNSG/IPsec-and-IKE.htm?Highlight=Diffie-Hellman
https://community.checkpoint.com/t5/Cloud-Access-Solutions/Check-Point-integration-guides-with-SD-WAN-vendors/td-p/52052
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Nesse sen�do, alega a recorrente que a vencedora do certame não cumpre plenamente os requisitos em sua totalidade conforme requer o edital.
Dito isso, a licitante ROLIM NET pontua que há descumprimento das normas e requisitos do edital, logo a empresa NBS deve ser desclassificada.

 

b) OI S.A

 

A empresa OI S.A manifestou a seguinte intenção recursal:

 
"A  OI entende que a empresa vencedora não atendeu aos itens: 9.8. O acesso à Internet (circuito de dados) não poderá ser subcontratado de terceiros, devendo a
CONTRATADA fornecer ambos os serviços, bem como especificações do ANEXO B através dos itens 3 e 6."

 

Em sua peça recursal, menciona a recorrente que nos itens 3 e 6 do Anexo B há as seguintes requisições:

 
SERVIÇO DE PROTEÇÃO NO BACKBONE CONTRA ATAQUES DDOS

"3. O acesso à Internet (circuito de dados) não poderá ser subcontratado de terceiros, devendo a CONTRATADA fornecer ambos os serviços, solução ANTI-DDOS e
circuito de dados.

6. A CONTRATADA deve possuir e disponibilizar no mínimo 2 (dois) centros de limpeza nacional cada um com capacidade de mi�gação de no mínimo 40Gbps e no
mínimo 1 (um) por centro de limpeza internacional com capacidade de mi�gação de no mínimo 80Gbps."

 

Afirma que a recorrida não demonstrou ou comprovou tais exigências na proposta ou na qualificação técnica enviada, todavia menciona que
embora o Edital não exija qualquer documentação a respeito, ra�fica a recorrente que essas informações deveriam constar na proposta ou documentos de
habilitação.

Com base nisso, a empresa OI ra�fica que não há dúvidas acerca do não atendimento por parte da vencedora visando as especificações técnicas
apresentadas por essas e comparando com aquelas requeridas no instrumento convocatório. Portanto, menciona que a recorrida não detém de capacidade
técnica para atender o serviço solicitado pelo edital.

 

3. DAS CONTRARRAZÕES

 

A recorrida apresentou as seguintes contrarrazões:

 

a) Em desfavor da ROLIM NET

 

A empresa NBS SERVIÇOS solicitou via que sua contrarrazão fosse aceita via e-mail, uma vez que o sistema comprasnet não possibilita a
inserção de imagens no momento da fase recursal, senão vejamos:

 
Imagem 2 - Solicitação de recurso via e-mail

 

Ciente da impossibilidade de anexar documentação via recurso, caso as licitantes não demonstrem interesse dentro do prazo con�do em lei,
informamos que tanto o documento incluído no comprasnet quanto o encaminhado via e-mail foram verificados e analisados, permanecendo apenas um deles a
fim de facilitar a leitura das contrarrazões.

Sobre a temá�ca das funcionalidades do VPN, a recorrida menciona os seguintes esclarecimentos(0011981774):

 
"Observo que além da comprovação do link apontado pela empresa ROLIM NET TECNOLOGIA LTDA-ME, ficou de observar que além dos grupos padrões u�lizado
pelo mercado também é possível adicionar os demais grupos conforme descrito no procedimento abaixo:

Central de suporte do fabricante Checkpoint"

 

Imagem 3 - Funcionalidade VPN

https://supportcenter.checkpoint.com/supportcenter/portal?eventSubmit_doGoviewsolutiondetails=&solutionid=sk27054
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Não obstante, indica a recorrida que há suporte ao item do edital, permi�ndo a origem a um grupo de usuário, assim como ser usuário, máquina,
IP, grupos de IP's, tendo como ação o "Cap�ve Portal", senão vejamos a imagem disponibilizada pela empresa NBS SERVIÇOS:

 
Imagem 4 - Iden�ficação do usuário e auten�cação social

 

A empresa NBS SERVIÇOS entende, acerca da razão III da recorrente ROLIM NET, que a solução é um FIREWALL de próxima geração e deve
possuir recursos de segurança, mas também outros recursos para ser monitorada garan�ndo o seu melhor desempenho e nesse sen�do, sendo uma ferramenta
de monitoração, pontua que o fabricante Checkpoint disponibiliza as MIB’s para suporte via SNMP para ferramentas externas, conforme sk90860 - How to
configure SNMP on Gaia OS.

Menciona que tal afirmação pode ser comprovada através de alguns exemplos:
 

Imagem 5 - Exemplos citados pela recorrida

 

Também, demonstra-se abaixo como pode ser configurado na ferramenta e usado para melhor u�lização dos links, criando alta disponibilidade
sem causar nenhum impacto para o órgão, dessa maneira, entende a recorrida que os subitens são atendidos com as funcionalidades do GW e Gerência,
garan�do total atendimento ao Edital.

A empresa NBS SERVIÇOS pontua ainda que a própria Dashboard da solução da checkpoint, conforme captura de telas da própria gerencia,
mostra como é configurado e também monitorado os links de internet e VPN conforme solicitado no item 8.14, indicando assim as seguintes imagens:

 
Imagem 6 - Dashboard do sistema ofertado

https://supportcenter.checkpoint.com/supportcenter/portal?eventSub%20mit_doGoviewsolutiondetails=&solutionid=sk90860#Common%20used%20%20SNMP%20OIDs%20-%20Network%20counters
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Ao fim, manifesta-se a recorrida sobre as configurações avançadas do sistema supracitado informando que há possibilidade de criar novos
parâmetros mais avançados para monitorar os links conforme requisição editalícia - Centro de suporte da checkpoint.

Assim, requer improcedência do recurso interposto pela empresa ROLIM NET por entender que seu produto e serviço ofertado atende ao
solicitado no instrumento convocatório.

 

b) Em desfavor do recurso da OI S.A

 

A recorrida afirma que o edital da presente licitação é claro ao requerer nos itens 13.8.2 e 13.8.3 a qualificação técnica das par�cipantes, não
tendo conexão a alegação da OI S.A, uma vez que o edital solicita atestado de capacidade técnica compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o
objeto da licitação, ou seja, serviços de transmissão de dados u�lizando protocolo IP, MPLS ou semelhante na modalidade terrestre.

Assim, a NBS SERVIÇOS pontua que apresentou cinco atestados de capacidade técnica (0011825935), comprovando sua qualificação compa�vel
com as normas requeridas no instrumento convocatório, citando-os conforme abaixo: 

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/:%20https://supportcenter.checkpoint.com/supportcenter/portal?eventSubmi%20t_doGoviewsolutiondetails=&solutionid=sk23630
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1) Atestado de Link Dedicado à Internet e An�DDoS – CrediSIS

2) Atestado de Link de Comunicação Dados MPLS e SCM (Lan To Lan MPLS) – CrediSIS

3) Atestado de Link Dedicado IP à Internet e An�DDoS – Irmãos Gonçalves

4) Atestado de Link de Comunicação Dados MPLS e SCM (Lan To Lan MPLS) – Irmãos Gonçalves

5) Atestado de Link Dedicado à Internet e An�DDoS – Sistem Comércio

 

Ressalta a recorria que a recorrente tentou impor novas regras, não previstas no Edital, conforme confissão realizada em sua peça recursal
(embora o Edital não exija que seja apresentado qualquer documentação a respeito, a Oi entende que estas informações deveriam constar na proposta
readequada ou nos documentos de habilitação...), considerando todo exposto, alega a recorrida que cumpriu integralmente o previsto no edital.

Ao final, a empresa NBS SERVIÇOS requer a manutenção de sua habilitação, bem como total improcedência do presente recurso administra�vo.

 

4. DO JULGAMENTO DO RECURSO

 

Antes de adentrarmos no julgamento recursal, ressaltamos alguns pontos que versa sobre o cumprimento ao Art. 3º, § 1º, I, II da Lei 8.666/93.

Os trabalhos desta licitação foram conduzidos em estrita conformidade com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administra�va, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são
correlatos e, não menos relevantes, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da eficiência e do formalismo e qualquer alegação contrária
não passam de sofismas, lançados com o obje�vo apenas de tumultuar o Certame licitatório, o que deve ser rechaçado.

Todos os procedimentos realizados foram pra�cados com total transparência, legalidade e seriedade, como todos os demais já
coordenados por esta SUPEL.

As análises proferidas neste certame foram realizadas com absoluta imparcialidade, obje�vo e legalidade, mediante as informações nos
documentos apresentados e anexados aos autos, resguardando a Comissão, bem como a Administração, de quaisquer falhas na condução deste, o qual
tem a par�cipação a�va e constante dos Órgãos fiscalizadores, tais como Tribunal de Contas do Estado de Rondônia e Ministério Público.

Cumpre-nos ressaltar ainda que, a lei conferiu à Administração, na fase interna do procedimento, a prerroga�va de fixação das condições a
serem estabelecidas no instrumento convocatório, seguindo critérios de conveniência e oportunidade de acordo com o objeto a ser licitado e sempre balizado
pelo interesse público e normas cogentes.

Do mesmo modo, é dever da Administração zelar pela segurança e pela regularidade das ações administra�vas, a fim de que não reste qualquer
prejuízo à consecução do objeto contratado e, tampouco, restem feridos os direitos dos demais licitantes, de acordo com os princípios da isonomia e da
vinculação ao instrumento convocatório.

Dito isso, após criteriosa análise do recurso interposto pelas recorrentes passamos ao julgamento. Cabe informar que tanto o equipamento
necessário à execução do serviço, quanto à qualificação técnica foram verificados e devidamente analisados pelo Órgão solicitante do objeto a fim de que
pudessem subsidiar a decisão acerca da aceitação e habilitação da licitante ora vencedora, senão vejamos a análise técnica emi�da:

 
Parecer nº 6/2020/SEDAM-CTI

I - Considerando que a SEDAM especificou Termo de Referência SEDAM-GAD (0011107611), equipamento appliance Firewall UTM, e que o equipamento  apresentado
pela Proposta da NBS SERVICOS (0011824615),  é o Firewall Next Genera�on, que analisado tecnicamente, é considerado superior ao Appliance Firewall UTM em
desempenho e observando que o equipamento a ser fornecido atende com as funcionalidades mínimas exigidas, o equipamento está em conformidade com o Termo
de Referência.

II - Considerando que na Proposta da NBS SERVICOS (0011824615), não foi possível iden�ficar todas as configurações exigidas no Termo de Referência, foi
realizado diligência com a empresa NBS SERVIÇOS através de videoconferência, em que foi apresentado virtualmente todas as configurações do equipamento,
atestando que o equipamento atende o Termo de Referência. 

III - Com finalidade de respaldo quanto a análise técnica, a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, fez diligência com técnico com exper�se na
área,   da  Diretoria Execu�va de Tecnologia da Informação / EPR, que concordou que o Equipamento atende o Termo de Referência. 

IV - Através dos Documentos de Habilitação da NBS SERVICOS (0011825935) a empresa apresentou CERTIFICADOS,  e capacidade técnica para prestação de serviços
de Transmissão de dados - Rede MPLS / Link dedicado com Proteção Backbone e contra-ataque DDoS, e CPE - (FIREWALL). 

 

CONCLUSÃO

A Proposta da NBS SERVICOS (0011824615) atende os requisitos do  Termo de Referência SEDAM-GAD (0011107611), considerando que o equipamento apresentado
é superior ao solicitado, moderno e de nova geração de equipamentos. 

Quanto a entrega e qualidade dos serviços, é de responsabilidade da contratada garan�r a oferta de todos os serviços em contratação, nas localidades em
contratação em conformidade com o Termo de Referência SEDAM-GAD (0011107611). 

 

A par�r do Parecer nº 6/2020/SEDAM-CTI é possível verificar que houve cautela ao analisar o equipamento proposto, bem como a qualificação
técnica da empresa NBS SERVIÇOS, ademais iden�ficamos que todos os atestados não �nha auten�cação conforme rege a Orientação Técnica
002/2017/GAB/SUPEL e de pronto o agente condutor da licitação solicitou diligências, as quais findaram na entrega das notas fiscais con�das no documento
(0011981756), senão vejamos a Ata do pregão eletrônico:

 
Imagem 7 - Ata do pregão eletrônico
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Dessa maneira, é possível observar que através da diligência empreendida houve confirmação da qualificação técnica conforme estabelecido
através da orientação técnica 002/2017/GAB/SUPEL e instrumento convocatório em seu item 13.8. Sobre os itens 3 e 6, conforme citação da recorrente OI S.A e
argumentos arguidos pela ROLIM NET, informamos que o presente processo fora encaminhado à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Ambiental (SEDAM)
para fins de ra�ficação ou re�ficação do Parecer (0011828866), a qual emi�u novo documento técnico, senão vejamos (0012007036):

 
Parecer nº 7/2020/SEDAM-CTI

I - Considerando que a SEDAM especificou Termo de Referência SEDAM-GAD (0011107611), equipamento appliance Firewall UTM, e que o equipamento  apresentado
pela Proposta da NBS SERVICOS (0011824615),  é o Firewall Next Genera�on, que analisado tecnicamente, é considerado superior ao Appliance Firewall UTM em
desempenho e observando que o equipamento a ser fornecido atende com as funcionalidades mínimas exigidas, o equipamento está em conformidade com o Termo
de Referência,  CONSIDERANDO QUE O EQUIPAMENTO É DE NOVA GERAÇÃO DE FIREWALL, PORTANTO, SUPERIOR AO REQUISITADO NO TERMO DE REFERÊNCIA,
embora as especificações possam ter denominações diferentes por ser uma nova tecnologia, o equipamento é superior, com interface que permite as
configurações exigidas no Termo de Referência. 

II - Considerando que na Proposta da NBS SERVICOS (0011824615), não foi possível iden�ficar todas as configurações exigidas no Termo de Referência, foi
realizado diligência com a empresa NBS SERVIÇOS através de videoconferência, em que foi apresentado virtualmente todas as configurações do equipamento e
demais serviços, atestando que o equipamento   serviços atendem o Termo de Referência, conforme supracitado no item I deste parecer. 

III - Com finalidade de respaldo quanto a análise técnica, a Coordenadoria de Tecnologia da Informação, fez diligência com técnico com exper�se na
área,   da  Diretoria Execu�va de Tecnologia da Informação / EPR, que concordou que o Equipamento atende o Termo de Referência. 

IV - Através dos Documentos de Habilitação da NBS SERVICOS (0011825935) a empresa apresentou CERTIFICADOS,  e capacidade técnica para prestação de serviços
de Transmissão de dados - Rede MPLS / Link dedicado com Proteção Backbone e contra-ataque DDoS, e CPE - (FIREWALL), que podem ser atestados através Recurso
Contrarrazões da NBS SERVIÇOS (0012005513), e também de documentações anexas na Proposta de Habilitação. 

V - Quantos ao Recurso da ROLIM NET (0011981764), ra�ficamos o Parecer 6 (0011828866), conforme já exposto no Item I deste, em que atestamos QUE O
EQUIPAMENTO É DE NOVA GERAÇÃO DE FIREWALL, PORTANTO, SUPERIOR AO REQUISITADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, embora as especificações possam ter
denominações diferentes por ser uma nova tecnologia, o equipamento é superior, com interface que permite as configurações exigidas no Termo de Referência. 

 Considerando as Contrarrazões da NBS SERVIÇOS (0011981774), podemos ra�ficar o que foi exposto no ITEM II do Parece 6 (0011828866), em que afirmamos que
através de diligência realizada, para demonstração da ferramenta e suas funcionalidades, foi demonstrado  comprovação através da contrarrazão. 

VI - Quanto ao Recurso da OI S.A (0011981784), ra�ficamos o Parecer 6 (0011828866), conforme já exposto no Item II deste, em que atestamos que através de
diligência por videoconferência, foi exposto pela empresa NBS através de demonstração online, os dois centro de monitoramento  da empresa, conforme
ques�onado  pelo Recurso da Empresa Oi. 

 

Captura de tela - 1

 

Na imagem de Captura de Tela 1, é demonstrado que a Empresa possui dois centros de monitoramento, conforme abaixo relacionado, que atende o item 6 do Anexo
B do Termo de Referência, conforme ques�onado no Recurso da OI S.A (0011981784).  

Ji-Paraná - Demonstrado (NBS-JIP-DAB-RX) 

Porto Velho - Demonstrado  (NBS-PVO-DPD-RX)

 

CONCLUSÃO

A Proposta da NBS SERVICOS (0011824615) atende os requisitos do  Termo de Referência SEDAM-GAD (0011107611), considerando que o equipamento apresentado
é superior ao solicitado, moderno e de nova geração de equipamentos.

Quanto a entrega e qualidade dos serviços, é de responsabilidade da contratada garan�r a oferta de todos os serviços em contratação, nas localidades em
contratação em conformidade com o Termo de Referência SEDAM-GAD (0011107611). 

 

Considerando todo o exposto pela SEDAM, verificando que o equipamento ofertado é superior ao requerido, bem como fornece condições de
configurações requeridas pelo Órgão solicitante do objeto, e ainda, observando que a qualificação técnica da empresa NBS SERVIÇOS fora diligenciada e
devidamente confirmada dentro da sessão do Pregão Eletrônico 186/2020/KAPPA/SUPEL, entendemos sanadas as questões ora suscitadas, não podendo este
agente público desviar-se dos princípios norteadores, como o da vinculação ao instrumento convocatório, do procedimento licitatório como quis uma das
recorrentes.

Já acerca da subcontratação, informamos que conforme item 21 do instrumento convocatório há vedação sobre essa temá�ca, todavia ao
observar o contrato social da empresa NBS SERVIÇOS, notamos que se trata de uma Sociedade Empresária Limitada, a qual ex�nguiu o CNPJ 18.855.548/0001-
89 e passou a exis�r com novo CNPJ 26.824.572/0001-89, o qual gira em torno do nome empresarial NBS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA, podendo ser
administrada ou não por sócios eleitos ou des�tuídos conforme Contrato Social e conforme p. 54 a 57 (0011825935) está legalmente administrada por Juliano
Murilo Côco.
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Ao verificar o contrato social, iden�ficamos que há uma pessoa jurídica entre os sócios, algo que possa soar como subcontratação, todavia a
legislação impede apenas algumas pessoas jurídicas de ser sócios, como por exemplo, empresas jornalís�ca e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, não
incidindo assim sobre as demais pessoas jurídicas de direito privado, tem-se que a alegação de subcontratação também não merece prosperar.

Por fim, salientamos que os recursos interpostos estão equivocados, uma vez que não houve verificação de ato irregular ao Edital enquanto à
proposta ou habilitação, não obstante procedemos à decisão.

 

5. DA DECISÃO

 

Diante do exposto, pelas razões de fato e de direito acima aduzidas, o(a) Pregoeiro(a), consubstanciado(a) pela documentação anexada aos
autos, pelas regras do edital e com base na legislação per�nente, opina pelo recebimento do pedido ora formulado, considerando-o tempes�vo, e no mérito,
analisou as questões pontualmente, para reafirmar a legalidade do certame e dos procedimentos adotados em prol de princípios como legalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, celeridade, igualdade, vínculo ao instrumento convocatório e julgamento obje�vo, julgando-os improcedentes, mantendo a
decisão exarada na Ata do Pregão Eletrônico n° 186/2020/KAPPA/SUPEL/RO do dia 03/06/2020, que aceitou e habilitou a empresa NBS SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÕES LTDA.

Por fim, submetemos a presente decisão à análise e apreciação do Senhor Superintendente Estadual de Compras e Licitações.

 

Porto Velho, 16 de junho de 2020.

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO

Documento assinado eletronicamente por Izaura Taufmann Ferreira, Pregoeiro(a), em 16/06/2020, às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0012017370 e o código CRC 767D0E3D.

Referência: Caso responda este(a) Termo, indicar expressamente o Processo nº 0028.017020/2020-63 SEI nº 0012017370

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

